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Altera dispositivo da Resolu-
ção n° 176, de 17 de fevereiro
de201l.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA
aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 10 O artigo 1° da Resolução n" 176 de 17 de fevereiro de 2011,
que "Institui o auxílio-moradia no exercício do mandato parlamentar, passa a vigorar tom a
seguinte redação:

"Art. 1° Fica instituído o auxílio-moradia, de caráter indenizatório,
no valor mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que será concedido ao Deputado no efetivo
exercício do cargo".

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e
seus efeitos retroagindo a O 1 de março de 2016.

Plenário das Deliberações, 14 de março de 2016.
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2a Secretária
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3° Secretário
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JUSTIFICA TIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Estamos tomando a iniciativa em alterar a redação do artigo 10 da Resolução n° 176, de 17 de
fevereiro de 2011, que "Institui o auxílio-moradia no exercício do mandato parlamentar,
considerando a necessidade em promover um reajuste nos valores fixado na mencionada
Resolução.

ois, desde fevereiro de 2011, está sendo pago a titulo de auxilio-moradia o valor de R$ 3.000,00
(três mil reais). É notório que passado cinco anos, tais valores não correspondem mais ao que
representava na época. Como também, é sabido que ao longo desse tempo os valores de alugueis
sofreram reajustes consideráveis, tanto na capital quanto no interior do Estado. •

Diante disso, entendemos que a alteração proposta é razoável e visa, precipuamente promover um
ajuste de valores no montante pago aos parlamentares, redundando assim na alteração dos atuais
valores, que, em conformidade a proposta passarão a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais.

Para tanto, solicitamos o apoio e o voto dos Nobres Pares.
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